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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  115/2020                       Em 02 de Maio de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - NOMEAR  o Senhor ANDREIA CARLA 

BARBOSA CAPOEIRO BRITO, RG: 3211030 SSDS/PB, CPF 

065.673.814-69, para o cargo de provimento em comissão de 

CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE CULTURA, desta 

Edilidade. 

 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

 

 
FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
 

 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  116/2020                       Em 07 de Maio de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - EXONERAR  a Senhora MARIA DO 

SOCORRO MORAIS DE OLIVEIRA, RG: 2425459 SSP/PB, CPF 

033.457.164-29, do cargo de provimento em comissão de 

DIRETORA ADJUNTA DA ESCOLA PRESIDENTE COSTA E SILVA, 

desta Edilidade. 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

  

 

 
FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
 

 

- PORTARIAS -  
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  117/2020                       Em 08 de Maio de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - NOMEAR  a Senhora MARIA DO 

SOCORRO MORAIS DE OLIVEIRA, RG: 2425459 SSP/PB, CPF 

033.457.164-29, para cargo de provimento em comissão de 

DIRETORA DA CRECHE FILISMINA GONÇALVES DE QUEIROZ  , 

desta Edilidade. 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

  

 

 
FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  118/2020                       Em 31 de Maio de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - EXONERAR a Senhora MARIA DO 

SOCORRO ARAÚJO LIMA, RG 1.143.101 SSP/PB, CPF 

527.666.324-68, para o cargo de provimento em comissão de 

SECRETÁRIA ADJUNTA DE SAÚDE, desta Edilidade. 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

  

 

 
FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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- DECRETOS -  


